
PODER EXECUTIVO
LEI Nº 9.255, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.  

Institui o “Dia Municipal do Batuque de Umbigada” no Calendário Oficial de 
Eventos do Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  2  5  5
     
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município, o “Dia 
Municipal do Batuque de Umbigada”, a ser comemorado anualmente, no 
dia 24 de junho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Piracicaba, 06 de novembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EVANDRO SOUZA EVANGELISTA
Secretário Municipal de Administração

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Marcos Abdala.

LEI Nº 9.256, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.  
Institui o “Quebrando o Silêncio” no Calendário Oficial de Eventos do 
Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  2  5  6
     
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município, o 
“Quebrando o Silêncio”, a ser comemorado, anualmente, no quarto sábado 
do mês de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 06 de novembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EVANDRO SOUZA EVANGELISTA
Secretário Municipal de Administração

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Pedro Motoitiro Kawai.

LEI Nº 9.257, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.  
Introduz alterações à Lei nº 9.035/18 que “institui o Sistema Municipal de 
Proteção e Defesa Civil – SIMPDEC, altera o organograma e dispositivos 
constantes da Lei nº 3.339/91, modificada pela Lei nº 8.630/17, a fim de incluir 
o Departamento de Defesa Civil na estrutura administrativa da Secretaria 
Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico, cria função gratificada 
e dá outras providências”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  2  5  7

Art. 1º A Lei nº 9.035, de 03 de outubro de 2.018, fica acrescida do art. 4ºA 
com a redação a seguir descrita:
“Art. 4ºA Pela natureza dos serviços que o Departamento de Defesa Civil 
presta diuturnamente e sem qualquer lapso de tempo inclusive, com maior 
concentração de esforços em casos de desastres, situações de emergência 
e de estado de calamidade pública, que exigem de seus integrantes a ob-
servância de horários especiais de dedicação e trabalho e que não podem 
ser descuidados ou recusados será pago, mensalmente, a gratificação a 
seguir descrita a seus integrantes, em função do regime especial de trabalho 
a que estão sujeitos:
I – o valor gratificação fica fixada em 30% (trinta por cento) da referência 
salarial 07-A, devida aos servidores públicos municipais lotados no Depar-
tamento de que trata o caput deste artigo;
II - a gratificação prevista neste artigo só será paga integralmente ao 
integrante do Departamento de Defesa Civil em efetivo exercício de suas 
funções, salvo nos casos dos afastamentos previstos em Lei, quando será 
paga nas proporções em que esta determinar;
III - a gratificação prevista neste artigo será incorporada aos vencimentos dos 
integrantes do Departamento de Defesa Civil quando de sua aposentadoria, 
desde que os mesmos não tenham praticado nenhum afastamento de suas 
funções específicas, nos últimos 48 (quarenta e oito) meses que antecedem o 
seu pedido de aposentadoria e tenham recolhido as contribuições respectivas.
Parágrafo único. O recebimento da gratificação de que trata esta Lei impede 
que o servidor beneficiado receba pagamento por horas extraordinárias, bem 
como o recebimento de outras gratificações de serviço de mesma natureza.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 06 de novembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 18.074, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019.
Transfere dotação orçamentária da ordem de R$ 60.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.097, de 17 de dezembro 
de 2018 e no art. 16 da Lei nº 9.026, de 14 de setembro de 2018, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do 
total das receitas previstas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2019, assim discriminada:

Da dotação:

1) 14 14011 1030300111489 449052 Equip. e Material Permanente: R$ 60.000,00

Para a dotação:

1) 14 14011 1012200112186 449052 Equip. e Material Permanente: R$ 60.000,00
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 07 de novembro de 2019.
  

BARJAS NEGRI 
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO LII Nº 12.650

Piracicaba, 12 de novembro de 2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 178/2019

Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços para realização de 
exames de citologia oncótica cérvico-vaginal (papanicolaou) com forneci-
mento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e todo o 
material necessário para realização dos exames.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) 
seguinte(s) empresa(s): 

ITEM EMPRESA(S) VALOR UNITÁRIO

01 LABORATÓRIO DE ANATOMIA 
PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA LIMERLAP R$ 7,45

Piracicaba, 08 de novembro de 2019.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 181/2019

 

Objeto: Prestação de serviço para revestimento acústico do Fosso Operístico 
do Teatro Municipal Dr. Losso Netto, com fornecimento de material.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

ITEM EMPRESA(S) VALOR 
01 HOME READY ENGENHARIA EIRELI R$ 108.000,00

Piracicaba, 08 de novembro de 2019.

Barjas Negri
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 18.075, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019.
Transfere dotações orçamentárias da Fundação Municipal de Ensino de 
Piracicaba – FUMEP, da ordem de R$ 253.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.097, de 17 de dezembro 
de 2018 e no art. 16 da Lei nº 9.026, de 14 de setembro de 2018, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total 
das receitas previstas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 253.000,00 (duzentos e cin-
quenta e três mil reais), constante do Orçamento-Programa da Fundação 
Municipal de Ensino de Piracicaba – FUMEP, para o exercício de 2019, 
assim discriminada:

Da dotação:
1) 31 31411 9999999999999  999999      Reserva de Contingência: R$  253.000,00

Para as dotações:
1) 31 31411 1212200042446 339036 Outros Serviços de Terceiros – P. F.: R$ 80.000,00
2) 31 31411 1212200042446 339037 Locação de Mão de Obra: R$ 110.000,00
3) 31 31411 1212200042446 339039 Outros Serviços de Terceiros – P. J.: R$ 60.000,00
4) 31 31411 1212200042446 339040 Serv. de Tecn. da Inf. e Com. - P. J.: R$ 3.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura do Município de Piracicaba, em 07 de novembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ANTONIO CARLOS GIULIANI
Diretor Executivo da FUMEP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
 Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PROJETO DE LEI
Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa FINISA – Financiamento à 
Infraestrutura e ao Saneamento na Modalidade Apoio Financeiro, destinado à 
aplicação em despesas de capital, a oferecer garantias e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, 
a contratar e garantir financiamento na linha de crédito do FINISA – Finan-
ciamento à Infraestrutura e ao Saneamento – Modalidade Apoio Financeiro, 
destinado à aplicação em despesas de capital, junto a Caixa Econômica 
Federal, até o valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), nos 
termos da Resolução CMN nº 4.589/2017 e posteriores alterações e ob-
servadas as disposições legais em vigor para contratação de operações 
de crédito, as normas e as condições específicas aprovadas pela Caixa 
Econômica Federal para a operação.
Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste 
artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante 
do FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento/Despesa de 
Capital, vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em 
consonância com o § 1º do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da 
operação de crédito de que trata esta Lei, as cotas de repartição constitucio-
nal, do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS e/ou 
Fundo de Participação dos Municípios – FPM, até o limite suficiente para o 
pagamento das prestações e demais encargos decorrentes desta Lei ou, 
ainda, a vincular, como contragarantia, a garantia da União à operação de 
crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo 
“pro solvendo”, das receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, 
alínea “b”, bem como receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos 
termos do art. 167, inciso IV e § 4º, todos da Constituição Federal e outras 
garantias admitidas em direito.
§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos 
previstos no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada 
a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à 
amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.
§ 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput deste 
artigo, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante 
prévia aceitação da CAIXA, outros recursos para assegurar o pagamento 
das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.
§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e 
consignação das despesas nos montantes necessários à amortização da 
dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios 
financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos 
da dívida, até o seu pagamento final.
§ 4º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos 
da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debi-
tar na conta corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, 
onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, nos montantes 
necessários à amortização e pagamento final da dívida. 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento 
serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no 
Plano Plurianual em vigor, na categoria econômica de despesas de capital, 
os recursos necessários aos investimentos a serem realizados, provenientes 
do FINISA/Despesa de Capital, no montante mínimo necessário à realiza-
ção do projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e 
demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta 
Lei, observado o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964 e suas alterações.

Art. 5º Para alocação dos recursos de que trata o art. 1º, retro, fica o Poder 
Executivo, autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento 
da Prefeitura Municipal de Piracicaba, com fonte de recursos de operação 
de crédito, até o valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), nas 
dotações orçamentárias nº 08011 – 15.451.0039.1513 – 449051; nº 08011 
– 15.451.0039.1256 – 449051 e nº 19011 – 27.812.0019.1185 - 449051.
Parágrafo único. Os recursos para atendimento da abertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o caput deste artigo, se darão conforme 
disposto no inciso IV, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA
Egrégia Câmara,
Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara para apreciação dos 
Ilustres Edis Projeto de Lei que “autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito 
do Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento na 
Modalidade Apoio Financeiro destinado a aplicação em Despesa de Capital, 
a oferecer garantias e dá outras providências”.
Preliminarmente, esclarecemos aos Nobres Edis que o projeto de lei ora 
proposto pretende obter financiamento junto à Caixa Econômica Federal 
no montante de até 15 milhões de reais, para melhorias na infraestrutura 
e mobilidade urbana e para urbanização, o que irá beneficiar uma grande 
parcela da população de Piracicaba, com a obtenção de linha de crédito a 
juros diferenciados ao Poder Público local, dentro do Programa FINISA – 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento.
Esta operação de crédito é bastante vantajosa ao Executivo Municipal, 
porque apresenta taxas atrativas, com prazo de carência de 24 (vinte e 
quatro) meses e de amortização de 96 (noventa e seis) meses, permitindo 
melhorias na infraestrutura urbana e contenção de problemas com drena-
gem que não teríamos capacidade financeira para executar sem o auxílio 
de uma linha de crédito.
Além disto, é importante lembrar que a cidade de Piracicaba tem experimen-
tado nos últimos anos um crescimento populacional e um desenvolvimento 
urbano, com implantação de novos empreendimentos e atividades, o que 
sobrecarrega nossa infraestrutura urbana e traz novos problemas de dre-
nagem, implicando na necessidade de novos investimentos e melhorias por 
parte do Poder Público local. 
Do financiamento de até 15 milhões de reais pretendemos aplicar 8 milhões 
em infraestrutura urbana, com a execução de obras de contenção de ala-
gamentos, obras de drenagem de águas pluviais e serviços correlatos em 
diversos pontos do município detectados pela equipe da Secretaria Municipal 
de Obras, em conjunto com a Defesa Civil. Outros 5 milhões serão aplicados 
na urbanização de Núcleos Habitacionais e 2 milhões na recuperação do 
Complexo Aquático Municipal.  
Além disso, estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis, a estima-
tiva de impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador de despe-
sas, em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Assim, diante dos argumentos acima expostos e diante da possibilidade de 
implementar melhorias em nossa infraestrutura e mobilidade urbana e no 
Complexo Aquático Municipal, além de efetuar a urbanização de Núcleos 
Habitacionais de baixa renda, beneficiando, com isso, grande parcela de 
nossa população é que solicitamos aos Nobres Vereadores que aprovem 
a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 04 de novembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 200/2019

Contratação de veículo de comunicação impresso (jornal), com circulação 
diária - mínima de 05 (cinco) dias por semana - para divulgação de atos 
institucionais da Prefeitura Municipal de Piracicaba, no âmbito municipal, 
durante o exercício de 2020

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participante a empresa SB Jornais Regionais ME, 
deliberou por CLASSIFICÁ-LA.
Após negociação e análise das documentações apresentadas, a Pregoeira 
deliberou por HABILITÁ-LA e APROVÁ-LA no item 01.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 08 de novembro de 2019.

Cíntia Carla Namizaki Padoan
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 202/2019

Fornecimento parcelado de carga de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP,
durante o exercício de 2020.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participante a empresa: DJ COMERCIO E DISTRIBUI-
ÇÃO DE GAS E AGUA MINERAL LTDA, deliberou por CLASSIFICÁ-LA.
Após negociação e análise das documentações apresentadas, a Pregoeira 
deliberou por HABILITAR e APROVAR a empresa DJ COMERCIO E DIS-
TRIBUIÇÃO DE GAS E AGUA MINERAL LTDA nos itens 01 e 02.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Adjudicação e 
Homologação.

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 525/2019

OBJETO:  Registro de preços para fornecimento parcelado de material 
odontológico.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/11/2019, às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/11/2019, às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020.  

Piracicaba, 08 de outuro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 535/2019

OBJETO:  Aquisição de atendedor automático.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/11/2019, às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/11/2019, às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020.  

Piracicaba, 11 de nobembro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 536/2019

OBJETO:  Registro de preços para fornecimento de material hospitalar e 
ambulatorial.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/11/2019, às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/11/2019, às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020.  

Piracicaba, 11 de nobembro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 537/2019

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de material hospitalar, 
ambulatorial.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/11/2019, às 14h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/11/2019, às 14h30.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico 
http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 538/2019

OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Escolar
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/12/2019 às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/12/2019 às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Divisão de Compras

Chefe

PREGÃO ELETRÔNICO nº 539/2019

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento material hospitalar ou 
ambulatorial
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/12/2019 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/12/2019 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 11 de novembro de 2019

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 540/2019

OBJETO: Fornecimento parcelado de pães e frios, durante o exercício de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/12/2019, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/12/2019, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 541/2019

OBJETO: Aquisição de filtros de água e refis para filtro de água.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/12/2019, às 14h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/12/2019, às 14h30.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 542/2019

OBJETO: Aquisição de uniformes. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/12/2019 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03/12/2019 às 09:00h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 11 de novembro de 2019

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras
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COMUNICADO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Secretaria Municipal de 
Administração, sediada na Rua Antônio Correa Barbosa, 2233, 7° andar, 
Bairro Chácara Nazareth, COMUNICA que está sendo arquivado o procedi-
mento administrativo para apuração de possível INFRAÇÃO CONTRATUAL 
da empresa: FILIPE BUENO HOOG, C.N.P.J.: 18.298.698/0001-39, com 
fundamento no Parecer nº 924/2019 da Procuradoria Geral - Processo 
Administrativo nº 64.759/2019 – Pregão Eletrônico nº 190/2019.

Piracicaba, 12 de novembro de 2019.

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Processo 
Seletivo do Edital nº 02/2019, no cargo, em regime Estatutário, de Auxiliar 
de Ação Educativa, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foram desclas-
sificados por estarem em desacordo com o Capítulo XI “DA ADMISSÃO”, 
item 11.1 “Requisitos Gerais para Admissão.” Subitens “j”, “k”, “l”, “m”  “A 
comunicação da aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial para 
fins de autorização da posse será feita diretamente entre SESMT-PMP e o 
departamento competente da SEMAD, via internet, e somente poderá ser 
feita depois da emissão do respectivo ASO ADMISSIONAL com a aposição 
da assinatura do Coordenador do SESMT-PMP, dispensando a disponibili-
zação dos respectivos ASO’s aos candidatos.” e “n” “Aqueles que obtiverem 
a classificação de INAPTO pelo médico examinador singular, ratificados por 
outro e pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e Segurança no Traba-
lho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão considerados eliminados 
do processo seletivo, sendo vedada a sua admissão.”,  conforme segue:

Classificação Nome
12º   Paulo Morgado Rodrigues

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público 
do Edital nº 02/2019, no cargo de Professor de Educação Infantil, em regime 
Estatutário, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foram desclassificados 
por não terem comparecido no dia e horário estipulados, de acordo com o 
Capítulo XI “DA ADMISSÃO”, itens 11.2.3 “A convocação que trata o item 
anterior será realizada UNICAMENTE através de publicação no Diário Ofi-
cial do Município e no site institucional (www.piracicaba.sp.gov.br), no link 
Concurso Publico/Editais, sendo de inteira responsabilidade e obrigação do 
candidato o acompanhamento das mencionadas publicações, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento e, o candidato deverá 
apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba na data estabelecida 
no mesmo.” e 11.2.8  “O não comparecimento no dia e horário estipulado, 
quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em cará-
ter irrevogável e irretratável do Concurso Público, comprovado através da 
Convocação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.”,  conforme segue:

Classificação Nome
3º    Alan Luis Vieira Valerio
1º Afro  Kelly de Oliveira Borges de Lima
6º    Katia Regina Nielsen Maciel
7º    Jacqueline Barros Vieira Soares
8º    Eduarda dos Santos Goncalves
2º Afro  Aline Arifa de Castro
11º   Karina Bianca D Angelis
14º   Giovana Vidal Soares
15º   Bruna Ale Souza
17º   Sonia de Medeiros Pinto
4º Afro  Juliana Cordeiro Santos
6º Afro  Carla Cristina Rufino do Nascimento

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 447/2019

Fornecimento parcelado de pão de forma tradicional sem glútem, sem leite 
e sem ovos.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITARIO
 ARREMATADO

1 BARRA DO TURVO INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI  R$      73,35 

Piracicaba, 06 de novembro de 2019.

ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 506/2018

PROCESSO Nº 180.384/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de móveis de aço.

 Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 40 Unid. ARMARIO DE AÇO COM 02 PORTAS GRANDE COM 04 PRATELEIRAS, COM BASE GALVANIZADA. R$ 1.730,00 R$ 69.200,00
02 50 Unid. ARMARIO DE AÇO COM 02 PORTAS PEQUENO COM 03 PRATELEIRAS, COM BASE GALVANIZADA. R$ 1.390,00 R$ 69.500,00
03 40 Unid. ARMARIO DE AÇO 16 COMPARTIMENTOS. R$ 1.320,00 R$ 52.800,00
04 40 Unid. ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS. R$ 1.340,00 R$ 53.600,00

  Itens 01, 02, 03 e 04 - Jean Carlos Moraes – ME.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 506/2018

PROCESSO Nº 180.384/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de móveis de aço.

 Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
05 10 Unid. ESTANTE DE AÇO COM 03 PRATELEIRAS. R$ 310,50 R$ 3.105,00
06 30 Unid. ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS. R$ 382,00 R$ 11.460,00
07 30 Unid. ESTANTE PARA BIBLIOTECA DUPLA FACE - CENTRAL R$ 1.292,00 R$ 38.760,00

 
Itens 05, 06 e 07 - Pezani Comércio de Móveis Eireli – ME
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CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA EM “CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO” PARA 
DIRETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DIRETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E PROFESSOR COORDENADOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL.

RETIFICAÇÃO

A Secretária Municipal de Educação, Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa, no uso de suas atribuições, torna pública 
a retificação do Cronograma de Convocação para Atribuição de Função Gratificada em “caráter de substituição” 
para diretor de Escola de Ensino Fundamental, publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba, dia 31 de 
outubro de 2019, página 06.

Onde se lê: 

Diretor de Ensino Fundamental 
14/11/2019 as 9:00H
Simone Cristina Beraldo Saldibas Alonso
Eliane Pereira da Silva

Leia-se:

Diretor de Ensino Fundamental 
14/11/2019 as 9:00H
Simone Cristina Beraldo Saldibas Alonso
Eliane Pereira da Silva
Luciana Campagnolo Rodrigues

Piracicaba, 11 de novembro de 2019

ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação
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Vagas disponibilizadas para Atribuição de Diretor de Escola Municipal Ensino Fundamental  em “Caráter de Substituição” -  Exercício 2020 

RETIFICAÇÃO

A Secretária Municipal de Educação, Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação das Vagas Remanes-
centes da Atribuição de Diretor de Escola como “Titular”, que deverão ser atribuídas em “Caráter de Substituição”  até o próximo Concurso de Remoção 
-  Escola de Ensino Fundamental,  publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba, dia 31 de outubro de 2019, página 05.

Nº Região Escola Municipal Endereço Bairro / Lotemento
1

N
or

te Professor José Pousa de Toledo Rua das Castanheiras, nº 300 Mário Dedini / Bosques do Lenheiro
2 Professora Tercilia Bernadete Sanches Costa Rua Gemeli Zaia, nº 50 Vila Sônia / Vem Viver, Piracicaba I

Onde se lê:

Leia-se:

Nº Região Escola Municipal Endereço Bairro / Lotemento
1

N
or

te Professor José Pousa de Toledo Rua das Castanheiras, nº 300 Mário Dedini / Bosques do Lenheiro
2 Professora Tercilia Bernadete Sanches Costa Rua Gemeli Zaia, nº 50 Vila Sônia / Vem Viver, Piracicaba I
3 Sul Professor Santo Granuzzio Rua dos João de Barro, nº469 Pompéia / Parque Chapadão

Piracicaba, 11 de novembro de 2019

ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação 

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997 informamos 
que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:  

 CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
  
PAB-PISO ATENÇÃO BÁSICA  

DATA  VALOR RECEBIDO  

08/11/2019 794.948,38 

  

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  

  

COTA PARTE DO F.P.M.  

DATA  VALOR RECEBIDO  

08/11/2019 3.460.567,43 

  

COTA-PARTE ITR- IMP.S/PROPR. TERRIT. RURAL  

DATA  VALOR RECEBIDO  

08/11/2019 178.731,42

 

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 133/2019

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal 
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros 
assuntos pertinentes, relacionado ao Processo de Levantamento Específico 
No. 30.303/2019, o procedimento adotado no presente processo, aplicado 
na data de 19/08/2019, ou seja, Notificação de Lançamento n° 51993; Auto 
de Infração e Imp. Multa n° 62346 ambos aplicados na data de 04/11/2019.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 08 de novembro de 2.019

CONTRIBUINTE:

LUCIANO HENRIQUE LACERDA SANTOS

RUA  GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, 543 – BAIRRO CENTRO- 
PIRACICABA/SP CEP 13400-070 – CPF 260.992.908-00 – CPD:604741

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 134 
/ 2018

Pelo presente Edital, e de acordo com a Lei Complementar No. 123, de 
14/12/2006, a Secretaria Municipal de Finanças, NOTIFICA e CONVOCA, o 
titular, sócio ou representante legal, cujos CNPJ estão relacionados abaixo, que 
as mesmas estarão impedidas de participar do SIMPLES NACIONAL no ano 
calendário de 2020, por registrarem débitos junto á Fazenda Municipal, ou por 
estarem com inscrição irregular no Cadastro Municipal de Contribuintes (CMC).
O contribuinte ora notificada poderá impugnar a presente exigência fiscal, e 
permanecer como optante do Simples Nacional, mediante defesa escrita no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, ou do recebimento 
da Notificação, comprovando a regularização de seu(s) débito(s), sendo que 
o mesmo poderá fazer-se representar por procurador legalmente constituído, 
de conformidade com o previsto no § 4 do Artigo 75 da Resolução Nº 94/2.011 
do CGSN e Artigo 446 da Lei Complementar Municipal No. 224/2008 (CTM).

Piracicaba, 08 de Novembro de 2.019

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 134/2018

CNPJ CNPJ CNPJ

00.381.763/0001-20 16.433.610/0001-19 27.049.869/0001-87
01.652.218/0001-93 16.455.430/0001-38 27.130.966/0001-08
02.428.376/0044-67 16.699.841/0001-79 27.295.320/0001-72
03.716.434/0001-80 17.077.545/0001-07 27.418.471/0001-70
05.152.847/0001-05 17.188.309/0001-50 27.612.277/0001-21
05.459.056/0001-22 17.214.050/0001-74 27.997.379/0001-02
06.281.373/0001-64 17.263.180/0001-05 28.315.494/0001-12
06.325.960/0001-08 18.112.148/0001-83 28.355.624/0001-40
07.589.335/0001-36 18.591.423/0001-99 28.714.982/0001-00
07.795.679/0001-00 18.697.850/0001-56 28.899.161/0001-88
08.040.695/0001-47 19.060.671/0001-76 29.137.428/0001-62
08.209.136/0001-18 19.756.255/0001-07 29.236.053/0001-98
08.491.118/0001-71 21.115.913/0001-23 29.236.582/0001-91
10.212.149/0001-98 21.212.315/0001-72 29.398.247/0001-90
10.800.748/0001-22 21.590.833/0001-20 29.615.604/0001-24
10.871.723/0001-10 21.956.763/0001-80 29.615.629/0001-28
10.985.899/0001-00 22.256.730/0001-90 29.794.412/0001-22
11.125.730/0001-35 22.308.646/0001-73 29.805.622/0001-79
11.269.613/0001-45 22.520.038/0001-28 30.050.869/0001-01
11.286.579/0001-17 22.568.162/0001-63 30.099.028/0001-99
13.277.911/0001-02 24.473.989/0001-19 30.157.538/0001-75
13.313.576/0001-50 24.756.925/0001-25 54.013.081/0001-93
13.454.550/0001-22 24.803.575/0001-00 58.830.639/0001-84
13.532.292/0001-55 25.078.694/0001-00 62.467.212/0001-30
13.618.718/0001-98 25.433.914/0001-77 62.478.797/0001-94
14.852.964/0001-72 26.456.258/0001-90 71.997.357/0001-34
15.447.130/0001-44 26.771.340/0001-00 82.333.931/0003-38
15.612.442/0001-66 26.883.755/0001-75

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  135/2019

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto 
Sobre Serviços – ISS incidente sobre a construção, reforma, ampliação ou 
demolição de imóveis conforme Visto de Conclusão (Habite-se) ou Certidão 
de Regularização expedida pelo Departamento de Engenharia, efetuado 
conforme determina o Artigo 269 e Parágrafos da Lei Complementar No. 
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os contri-
buintes abaixo relacionados, ficando os mesmos convocados a comparecer 
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, 
sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa nº, 2233 – 4º. Andar , nos termos do 
Artigo 3o., da Instrução Normativa No. 25/2008, de 28/11/2008, a fim de 
retirar(em) a(s) respectiva(s) guia(s) de recolhimento, sem prejuízo dos 
acréscimos relativos à correção monetária, multa de mora e juros moratórios, 
e providenciar(em) a sua quitação.

O não atendimento do presente Edital de Lançamento  no prazo de 15 (quin-
za) dias acarretará na inscrição do débito respectivo junto a Dívida ativa do 
Município, conforme determina o Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Comple-
mentar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11 de Novembro de 2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS
COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

 Nos dias 15, 16 e 17 de novembro de 2019, estarão de Plantão as Far-
mácias e Drogarias localizado no Grupo 04, obedecendo, obrigatoriamente, 
o horário das 8h às 20h, de conformidade com o Lei no. 3.264/90 e Decreto 
no. 5354/90.

FARMÁCIAS ENDEREÇO FONE
   
 CENTRO 
Drogal  Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.064 3422-3583
Drogasil Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.244 3434-5959
  
 BAIRRO ALTO 
Farma Gente Rua Bom Jesus, 1.061 3433-8497
  
  PAULISTA/PAULICÉIA 
Droga Vila – Takaki Rua do Rosário, 2.696 3434-7176
Drogaria São Francisco Rua São João, 2.016 3433-2152
  
  JARAGUÁ 
Drogaria Estrela Av. Presidente Vargas, 35 3433-5972
  
 CIDADE  JARDIM  
Drogal Jardim Av. Carlos Botelho, 228 3433-2599
  
  MORUMBI/PIRACICAMIRIM 
Farmatem  Morumbi  Rua Dr. Jorge Augusto da Silveira, 230 3426-0246
Drogaria Kennedy Avenida Dois Córregos, 858-box 2 3426-1888
  
  JARDIM ELITE 
Droga Elite Rua Luiz Razera, 378 3426-3793
  
 VILA REZENDE 
Farma VIP Avenida Rui Barbosa, 577 3421-5471
Droga Lidice Av. Conceição, 934 3421-6069
  
 SANTA TEREZINHA 
Drogaria Santa Terezinha Rua Virgilio da Silva Fagundes, 499 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91 3425-1840
  

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.

__________

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 16 a 22/11/2019

PLANTÃO NOTURNO

    Farmácia                                               Endereço                                          Fone
Farmácia do Povo                 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro 3422-4363
Farmácia Droga Raia            Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro 3433-8554
Drogal Droga Pires Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro 3422-3583

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.
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PROTOCOLO CONTRIBUINTE ASSUNTO
61290/2017 ADRIANO VALDECI RIGO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
102586/2018 ANA PAULA VALDERE EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
197286/2016 CINTIA MARA ESTEVÃO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
198229/2015 DANIELA PIRES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
197283/2016 DANILO CARLOS DE OLIVEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
98348/2018 ESTER ALVES DE SOUSA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
91216/2016 FABIANE ALEXA DOS SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
197275/2016 FERNANDA MUNIZ AGUILAR MASSONI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
120869/2019 FLAVIA CAROLINA DE FRANÇA LOURENÇO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
16126/2017 GABRIEL PIMENTA DE SOUZA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
50765/2015 GIOVANA BATAGELLO FERREIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
198445/2016 JACINEIDE DE JESUS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
197274/2016 JOSE CLEBER DOS SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
175209/2016 JOSE NILTON DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
94504/2018 JULIANA TEIXEIRA DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
96750/2018 KARINE STEFANI DE OLIVEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
15896/2017 MARCUS VINICIUS DE PAULA TEODORO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
85220/2019 MARIA VALDENICE ALMEIDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
93708/2018 MARLUCIO ANTONIO FERREIRA CELESTINO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
114763/2019 MILIM THAME EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
13661/2017 PABLIANI DA SILVA SANTOS GONÇALVES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
120853/2019 PAULA MICHELE ALVES GIMENEZ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
11224/2017 PAULO ALBERTO DE TOLEDO SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
110481/2018 PAULO NETO SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
13666/2017 RAFAEL ALMEIDA ALEXANDRE EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
125284/2019 ROBERT ROGER GOMES DOS SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
11227/2017 ROSELIS DE MOURA CRUZ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
96749/2018 ROSILENE APARECIDA GOMES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
96747/2018 SARAH DA SILVA ANDRADE EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
119822/2018 SIRLENE RODRIGUES CAMARGO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
85872/2019 TERESA CRISTINA DE ALMEIDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
168090/2015 THIAGO ANTONIO RODRIGUES CELLA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
114378/2019 VARGAS ADMINST. DE BENS E PARTIPAÇÕES EM SOCIEDADES LTDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
113293/2018 WESLEY DOS SANTOS FOGAÇA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 540/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 387/2019
PROCESSO Nº 114.159/2019

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de insumos de enfermagem – mandado judicial

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

12 3.500 UNI

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, utilizado exclusivamente para alimentação enteral (na cor azul) via sonda 
gástrica, enteral ou botton, somente para infusão por gravidade; estéril, câmara de ótima flexibilidade transparente 
cristal, com 5cm de comprimento aproximadamente, gotejador para 20 gotas = 1ml, com pinça rolete anatômica de 
precisão, com corta fluxo; com ponta escalonada (conforme preconizado pela ANVISA) que permite conexão com as 
principais sondas do mercado e sem possibilidade de acesso venoso. Esterilizado e embalado em papel grau cirúrgico 
e filme transparente contendo dados de identificação, lote data de fabricação e validade. Apresentar Certificado do 
Registro do Produto no Ministério da Saúde, classe II.

R$ 0,859 R$ 3.006,50

14 6.500 UNI FRASCO PARA NUTRIÇÃO 300ml: frasco vazio, graduado, transparente, com alça na base e ponta com encaixe 
para equipo de nutrição R$ 0,97 R$ 6.305,00

Itens 12 e 14 – Farma 2 Produtos para Saúde Ltda – EPP.

PROCURADORIA GERAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 17, inciso I, §4º, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. (conforme Parecer Jurídico nº 940/2019, anexo aos autos)

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico.
Objeto: Doação de área referente ao Lote nº 06, da Quadra R, com área total de 5.000 m², no loteamento Uninorte.
Donatária: Metalúrgica Ceres Ltda - CNPJ n° 05.703.401/0001-21.
Valor: R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais).
PRAZO CONTRATUAL: Efetivo Registro de Escritura.
PROCESSO nº 9.537/2011.

1 - Visto.
2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, e considerando o Parecer Jurídico, dispenso de licitação a presente Doação, asseverando que 
não gerará despesas para o Município, mas sim uma redução patrimonial no valor supra mencionado.
3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º 16.918, de 02 de janeiro de 2017.
4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar a presente dispensa de licitação.

JOSÉ ANTONIO DE GODOY 
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

Ratifico a presente Doação por meio de dispensa de licitação, conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Governo e Desenvol-
vimento Econômico.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

Contratada:  ATELIÊ ORTOPÉDICO LTDA EPP. – CNPJ nº 17.043.564/0001-
04 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2019.000.001.688.
Código Ajuste nº 2019.000.001.194.
Contrato nº 1955/2019.
Proc. Admin.: nº 99.577/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 299/2019.
Objeto: Aquisição de órteses, próteses e cadeiras de rodas.
Valor: R$ 42.216,20 (quarenta e dois mil, duzentos e dezesseis reais e 
vinte centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 08/11/2019.

Contratada: VANDERLEI NATALIN BRITO ME. – CNPJ nº 57.456.436/0001-
07 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2019.000.001.688.
Código Ajuste nº 2019.000.001.193.
Contrato nº 1953/2019.
Proc. Admin.: nº 99.577/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 299/2019.
Objeto: Aquisição de órteses, próteses e cadeiras de rodas.
Valor: R$ 61.308,00 (sessenta e um mil, trezentos e oito reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 08/11/2019.

Contratada: JE COMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA. – 
CNPJ nº 11.878.421/0001-36 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2019.000.001.688.
Código Ajuste nº 2019.000.001.192.
Contrato nº 1954/2019.
Proc. Admin.: nº 99.577/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 299/2019.
Objeto: Aquisição de órteses, próteses e cadeiras de rodas.
Valor: R$ 65.519,00 (sessenta e cinco mil, quinhentos e dezenove reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 08/11/2019.

Contratada: GILCENIO MATIAS LIMA – ME. – CNPJ nº 28.883.531/0001-
99 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2019.000.001.570.
Código Ajuste nº 2019.000.001.191.
Contrato nº 1951/2019.
Proc. Admin.: nº 114.539/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 354/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
463/2019 (válida até 16/09/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 54.194,00 (cinquenta e quatro mil, cento e noventa e quatro reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 08/11/2019.

Contratada: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – EPP. – CNPJ nº 
24.826.631/0001-22 (SAÚDE)
Contrato nº 1952/2019.
Proc. Admin.: nº 114.539/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 354/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
464/2019 (válida até 16/09/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 2.140,00 (dois mil, cento e quarenta reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 08/11/2019.

Contratada: CONSTRUTORA MAXFOX LTDA. – CNPJ nº 10.213.438/0001-
01 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2019.000.000.217.
Código Ajuste nº 2019.000.001.189.
Contrato nº 1950/2019.
Proc. Admin.: nº 111.417/2019.
Licitação: Edital de Concorrência n° 35/2019.
Objeto: Execução de obras para construção de unidade especializada em 
saúde no bairro Santa Rita.
Valor: R$ 799.330,48 (setecentos e noventa e nove mil, trezentos e trinta 
reais e quarenta e oito centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 08/11/2019.

Contratada: ELAINE CRISTINA CÂNDIDA DA SILVA EPP. – CNPJ nº 
13.365.229/0001-71 (SEMUTRI)
Código Licitação nº 2019.000.001.499.
Código Ajuste nº 2019.000.001.188.
Contrato nº 1949/2019.
Proc. Admin.: nº 20.690/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 93/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
388/2019 (válida até 29/07/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de graxas e lubrificantes para os veículos 
da frota municipal.
Valor: R$ 8.499,00 (oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 08/11/2019.

Contratada: CORSI ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP. – 
CNPJ nº 10.266.352/0001-47 (SEMACTUR)
Código Licitação nº 2019.000.001.658.
Código Ajuste nº 2019.000.001.187.
Contrato nº 1948/2019.
Proc. Admin.: nº 116.828/2019.
Licitação: Pregão Presencial n° 157/2019.
Objeto: Prestação de serviços de restauro de janelas e portas de madeira 
do Museu Prudente de Moraes.
Valor: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
Prazo: até o término dos serviços.
Data: 08/11/2019.
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Contratada: RIBEIRÃO VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA – EPP.  – CNPJ nº 13.322.944/0001-27 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2019.000.001.423.
Código Ajuste nº 2019.000.001.186.
Contrato nº 1947/2019.
Proc. Admin.: nº 180.366/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 18/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
339/2019 (válida até 02/07/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais elétricos.
Valor: R$ 12.925,00 (doze mil, novecentos e vinte e cinco reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 08/11/2019.

Contratada: TORREZAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – ME. – CNPJ nº 
19.109.466/0001-58 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1946/2019.
Proc. Admin.: nº 180.366/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 18/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
342/2019 (válida até 02/07/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais elétricos.
Valor: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 08/11/2019.

Contratada: NOVA RC EDITORA E ARTES GRÁFICAS LTDA EPP. – CNPJ 
nº 03.554.118/0001-50 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2019.000.001.577.
Código Ajuste nº 2019.000.001.185.
Contrato nº 1942/2019.
Proc. Admin.: nº 97.842/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 316/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
473/2019 (válida até 17/09/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de receituário médico.
Valor: R$ 16.310,00 (dezesseis mil, trezentos e dez reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 06/11/2019.

Contratada: MARIA DO CARMO GODOI DE ALMEIDA ME. – CNPJ nº 
01.291.450/0001-43 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2019.000.001.577.
Código Ajuste nº 2019.000.001.184.
Contrato nº 1943/2019.
Proc. Admin.: nº 97.842/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 316/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
474/2019 (válida até 17/09/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de receituário médico.
Valor: R$ 7.240,00 (sete mil, duzentos e quarenta reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 06/11/2019.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locadores: Sr. DIJALMA JORGE 
CARPANEZZI E Sr. MATIAS ALEXANDRE CARPANEZZI, por intermédio 
da FRIAS NETO CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. - CNPJ nº 05.390.236/0001-03 (SMADS)
Proc. Admin.: nº 93.854/2009.
Licitação: Dispensa de Licitação, artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Avenida Pompéia, nº 1.841, Bairro 
Pompéia, para a instalação do Núcleo de Apoio Social Novos Caminhos.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 26/08/2009.

DO ADITAMENTO – PRAZO E VALOR
Termo de Aditamento nº 93.854/2009 - 1/11.
Valor: R$ 7.567,00 (sete mil, quinhentos e sessenta e sete reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 08/11/2019.

Aditamento ao Contrato - Contratada: COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEI-
RO ITAÚBA LTDA. – CNPJ nº 01.916.756/0001-48 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2019.000.001.169
Código Ajuste nº 2019.000.000.131
Contrato nº 187/2019.
Proc. Admin.: nº 170.167/2018.
Licitação: Pregão Presencial n° 257/2018.
Objeto: Fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiro.
Valor: R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 08/02/2019.

DO ADITIVO – SUPRESSÃO
Código Aditivo n° 2019.000.000.352.
Aditivo n° 187/2019 - 1.
Valor Suprimido: R$ 35.776,95 (trinta e cinco mil, setecentos e setenta e 
seis reais e noventa e cinco centavos).
Data: 08/11/2019.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

                
SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO

Expediente do dia 6 Novembro 2.019
Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
009015/201 MARIA AP. RODRIGUES BABONI
009016/201 CRISTINA MARIA ALVES FIDELIS
009017/201 DOUGLAS INACIO DE LIMA
009018/201 LUIZ CARLOS PRESSUTTO
009019/201 LAVINIO LISBÃO NETO
009020/201 DIMAS ANTONIO GRANDIS
009021/201 ALLINE CRISTINA THOMAZ DE OLIVEIRA
009022/201 AILTON RIBEIRO PEREIRA
009023/201 STANLEY APARECIDA DO NASCIMENTO FAVARO
009024/201 ROSANGELA DE FATIMA PRADO DUARTE
009025/201 JOSE CARLOS ELIAS
009026/201 ESTER MENDONÇA DE LIMA
009027/201 JACQUELINE DA SILVA SANTOS
009028/201 VITOR ALEXANDRE DE MORAES
009029/201 ADEMIR FRANCISCO JÚNIOR
009030/201 MATEUS SPINDOLA LORENZETTI
009031/201 LETICIA IGNACIO DE TOLEDO
009032/201 ENI EZIO DE OLIVEIRA
009033/201 JOSÉ WILSON RAMOS COELHO
009034/201 JENNIFER DA COSTA BILANCHERI
009035/201 ANGELINA PEREIRA DO NASCIMENTO GOMES
009036/201 MONICA MENDES PEREIRA
009037/201 IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL BRASIL PAR
009038/201 IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL BRASIL PAR
009039/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009040/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009041/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009042/201 LIBERTINA FRANCISCA MARTINS
009043/201 JOSÉ VALENTIM CASARIN
009044/201 JOSÉ VALENTIM CASARIN
009045/201 VITTA FLORA PIR DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO
009046/201 VITTA FLORA PIR DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO
009047/201 VITTA FLORA PIR DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO
009048/201 VITTA FLORA PIR DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO
009049/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009050/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009051/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009052/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009053/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009054/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009055/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009056/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009057/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009058/201 MARIA DE LURDES ROIZ
009059/201 LORINE ALMEIDA BEZERRA
009060/201 MARIUSA APARECIDA SCHIAVOLIN
009061/201 DIOCESE - PASCA - CENTRO DE CONVIVENCIA
009062/201 DIOCESE - PASCA - PASTORAL DA CARIDADE
009063/201 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
009064/201 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
009065/201 RAQUEL XAVIER DE BARROS SILVA
009066/201 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
009067/201 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
009068/201 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
009069/201 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
009070/201 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
009071/201 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
009072/201 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
009073/201 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
009074/201 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
009075/201 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
009076/201 ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA FONSECA
009077/201 GLASMON INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM FIBERGLASS LTDA ME
009078/201 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
009079/201 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
009080/201 IGREJA DISCIPULOS DO CAMINHO
009081/201 THAIS MARIANE STENICO
009082/201 OSMAR SOUZA DE OLIVEIRA
009083/201 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
009084/201 APAE -ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX
009085/201 PEDRO SERGIO BOTTENE
009086/201 JEFERSON MATEUS CHIOSINI
009087/201 MARCELO EDUARDO FONSECA TEIXEIRA
009088/201 ASSOCIACAO GUARDA MIRIM MUNICIPAL DE PIR
009089/201 ASSOCIACAO GUARDA MIRIM MUNICIPAL DE PIR
009090/201 VALDENOR EVANGELISTA DE MATOS
009091/201 MARIA GORETI PULCINO
009092/201 AGÊNCIA DE TURISMO MONTE ALEGRE LTDA
009093/201 RENE GUERRINI JUNIOR
009094/201 ANTONIO PEREIRA LIMA
009095/201 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
009096/201 RODRIGO QUEIROZ DOS SANTOS

Despachos
Protocolos Processo Interessado
008541/201 006489/20ALISON LEANDRO PAPETTI:
008743/201 006627/20PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
008764/201 006639/20COMGAS: “Deferido” .
009007/201 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: “Deferido”.
009008/201 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: “Deferido”.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
 Expediente do dia 8 Novembro 2.019

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
009221/201 INTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A
009222/201 INTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A
009223/201 INTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A
009224/201 EDNA MARIA CAMARA BITENCOURT MAURICIO
009225/201 LUCIANA MARIA LOPES ANDRADE
009226/201 ROMULO SANTANA SILVA PEIXOTO
009227/201 JOREL IVENS DALL BELLO
009228/201 TATIANE CRISTINA VASCONCELOS GONDA
009229/201 CLEUZA APARECIDA ROSALINA DA SILVA
009230/201 HOTEL SAINT MORITZ
009231/201 SETOR DE ALMOXARIFADO
009232/201 JEFFERSON WILLIAM GONÇALVES DE OLIVEIRA 22906255823
009233/201 DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA
009234/201 CAMILA LAIS RAMOS PINTO
009235/201 HELLEN ESTER FERREIRA GONÇALVES
009236/201 ADRIANO BENEDITO FERREIRA
009237/201 SEVERINO ALVES DE SOUSA
009238/201 CAMPUS TAQUARAL DA UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA - UNIMEP
009239/201 DANIEL CAMARGO E SILVA
009240/201 BIOAGRI LABORATÓRIOS LTDA
009241/201 ZELIA MARIA GONCALVES ROSA
009242/201 ISRAEL JOVIL IZIDORO
009243/201 CENTRO ESP. MANOEL RAMOS
009244/201 AMANDAE LETICIA ANTONIO MARTINS
009245/201 DIGICROM ANALITICA LTDA.
009246/201 J.A. LOPES ACESSÓRIOS EPP
009247/201 RAUL FILLETI E OUTROS
009248/201 RAUL FILLETI E OUTROS
009249/201 MICHELLE CRISTINA DA SILVA
009250/201 J.L.ROSSI SC LTDA ME
009251/201 SETOR DE ALMOXARIFADO
009252/201 CAMILA LAIS RAMOS PINTO
009253/201 SETOR DE DIVIDA ATIVA
009254/201 THIAGO TADASHI DOS SANTOS
009255/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009256/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009257/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
009258/201 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO COLINAS DO PIRACICABA
009259/201 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE PIRACICABA
009260/201 G J DE MIRANDA PONTES CONSTRUÇÕES - ME
009261/201 ANTONIA BORGES LACROIX
009262/201 MARIA ZENILDA DE OLIVEIRA JUSTI
009263/201 MARIA ZENILDA DE OLIVEIRA JUSTI
009264/201 VALERIA COSTA DA SILVA
009265/201 HELIO DANIEL DE TOLEDO SOARES
Despachos
Protocolos Processo Interessado
000209/201 000166/20FABIO RICARDO GRANATO:
000212/201 000169/20SANDRA MUNHOZ: “Concluído”.
000235/201 000192/20CAMILA HENRIQUETA PEREIRA: “Concluído”.
000239/201 000196/20ENIVALDO LUIZ MONTEIRO DA SILVA: “Concluído”.
000246/201 000203/20SILVIO BARBOSA MARIOTO:
000259/201 000211/20EDUARDO JUNQUEIRA: “Concluído”.
000272/201 000221/20JULMAR GOMES PINTO: “Concluído”
000275/201 000224/20JOAO PEDRONEZE: “Concluído”.
000278/201 000227/20CESAR AUGUSTO DE SOUSA: “Concluído”
000571/201 000445/20LEANDRA ALVES: “Concluído”.
000675/201 000527/20CREUZA VIEIRA DOS SANTOS AMARO: “Concluído”.
001168/201 000879/20JOSE DONIZETE PIRES DA ROSA: “Concluído”.
001170/201 000881/20BRUNO LUIS PIANTOLA:
001172/201 000883/20THIAGO JOSE DE TOLEDO LIMA: “Concluído”.
001244/201 000943/20CATIA CRISTINA R. P. SANDALO: “Concluído”.
001504/201 001008/20LEONIDAS FERREIRA DIAS: “Concluído”.
001523/201 001027/20VALTER APARECIDO MARTINS: “Concluído”.
002253/201 001384/20RAFAELA PISSINATO: “Concluído”.
002277/201 001384/20CLEITON ROSA DZIUBATE:
002295/201 001384/20LEONETE BATISTA ANDRADE: “Concluído”.
002325/201 001737/20CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA:
002354/201 001384/20DANILO DA SILVA SANTOS:
002393/201 001384/20CARINE FERNANDA DE MORAES SILVA: “Concluído”.
002425/201 001384/20VITORIA MACENA DA SILVA: “Concluído” .
002446/201 001786/20DIEGO DE CASTRO GARCIA: “Deferido em Parte”.
002675/201 001981/20JHOVANA KAROLINE ALVES DA SILVA: “Indeferido”.
002687/201 001989/20ANTONIO CARLOS CONSTANTINO: “Indeferido”.
002818/201 002063/20BENEDITO BALDUINO GERTRUDES: “Indeferido”.
003707/201 002820/20ELIANA CRISTINA TAVARES SILVA: “Concluído”.
003763/201 002659/20ANTONIO FRANCISCO PINO: “Arquivado”.
005970/201 ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA EDUCANDO PELO ESPORTE: “Concluído”.
006158/201 004789/20LAUDOMIRO AMANCIO: “Deferido”.
006212/201 004839/20WALTER FRANCO: “Deferido”.
006336/201 004947/20NOEMI SEBASTIÃO: “Deferido em Parte”.
006379/201 004983/20ITA CENTER PARK LTDA.: “Concluído”
006440/201 005030/20DANILO MURBACK: “Deferido”.
006452/201 005035/20GIDINEI SILVA SANTOS: “Deferido”
006455/201 HYUNDAI  - MEDIÇÃO ESGOTO: “Deferido” .
006489/201 005055/20RONALDO PORTO DA SILVA: “Deferido”.
006541/201 005078/20PAULO DONIZETE MATTIOLI:
006544/201 EMERSON DO NASCIMENTO: “Deferido em
006594/201 005116/20ANTONIO SANTOS ARAUJO:
007181/201 005560/20ANTONIO FILOGENIO DE PAULA JUNIOR: “Deferido”.
007245/201 004789/20LAUDOMIRO AMANCIO: “Deferido”.
007319/201 005035/20GIDINEI SILVA SANTOS: “Deferido”
007348/201 005665/20PEDRO DE FREITAS: “Deferido”.
007355/201 005668/20JULIO CESAR CARREGARI:
007394/201 005116/20ANTONIO SANTOS ARAUJO:
007427/201 005030/20DANILO MURBACK: “Deferido”.
007758/201 003186/20BIOAGRI LABORATORIOS LTDA: “Deferido”.
007986/201 006136/20CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA:
008064/201 001638/20SUPER LIGAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE META:
008076/201 004789/20LAUDOMIRO AMANCIO: “Deferido”.
008115/201 005035/20GIDINEI SILVA SANTOS: “Deferido”
008305/201 006357/20CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA:
008833/201 005030/20DANILO MURBACK: “Deferido”.
008850/201 006710/20APARECIDO DONIZETI LOPES: “Indeferido”.
008868/201 006720/20AMADEU EBULIANE DE ANDRADE: “Indeferido”.
008881/201 006725/20TAINA GRAZIELA DE CASSIA VIEIRA: “Indeferido”.
008888/201 005665/20PEDRO DE FREITAS: “Deferido”.
008890/201 006732/20PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
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A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos dos processos instaurados visando 
apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água 
e esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº
3683/2019 10209
3049/2019 5870
3803/2019 10044
3804/2019 10043
3354/2019 5231
3036/2019 5256
2661/2019 5946
2506/2019 5438
2248/2019 5627
2173/2019 5167
4963/2019 10803
3648/2019 10911
4967/2019 10741
1422/2019 5106
1444/2019 6080
1491/2019 4529
1493/2019 6634
1494/2019 6079
1496/2019 6089
1567/2019 3448
1700/2019 4445
1967/2019 5667
2143/2019 5129
2394/2019 5412
4274/2019 10603
4292/2019 10101
4603/2019 10280
4617/2019 10183
4654/2019 10812
4801/2019 10789
4804/2019 10791
4808/2019 10733
4810/2019 10199

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato pelo Ato 
nº 1.063, de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência 
e demais documentos que instruíram os autos dos processos instaura-
dos visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas 
ligações de água e esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, 
conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº
6240/2019 14825
6243/2019 14873
6250/2019 14906
6252/2019 14891
6253/2019 14888
6254/2019 14889
6256/2019 15721
6257/2019 15760
6258/2019 15765
6259/2019 14858
6260/2019 14856
6262/2019 14841
6266/2019 14862
6267/2019 14861
6268/2019 14869
6323/2019 14928
6324/2019 14933
6325/2019 15608
6327/2019 15603
6330/2019 14851
6332/2019 14881

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos dos processos instaurados visando 
apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água 
e esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº
1711/2019 63118
1709/2019 90245
1741/2019 83127
1893/2019 5755
1891/2019 5754
1894/2019 1787
3703/2017 2885
3724/2017 4678
1742/2019 114725
1804/2019 155522
1805/2019 155068
1806/2019 155079
2141/2019 5126
1735/2019 5764
2142/2019 5130
2157/2019 5609
3731/2017 2617
3734/2017 2811

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO dos 
processos instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham 
a ocorrer nas ligações de água e esgoto, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº
3755/2019 10424
4966/2019 10931
3454/2019 5395

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais. 

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO dos 
processos instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham 
a ocorrer nas ligações de água e esgoto, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº
729/2017 29260
761/2017 28519
3727/2017 11920
3728/2017 1764

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.

Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.

Publique-se, para os devidos efeitos legais. 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos dos processos instaurados visando 
apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água 
e esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

1445/2019 4403
1504/2019 6835
1320/2019 4617
0287/2019 6947
5340/2019 14041
3450/2019 5327
3894/2019 10466
0935/2019 4860

0165/2019 6355
1733/2019 5746
1811/2019 5081
1838/2019 5606
1888/2019 5788
1916/2019 5782
1959/2019 5781
2162/2019 5049
2227/2019 5770
2353/2019 5461
2419/2019 5435
1507/2019 4413
1639/2019 6088
1684/2019 4424
1686/2019 4425
1698/2019 4417
1329/2019 4870

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos dos processos instaurados visando 
apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água 
e esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº
5519/2019 14233
5407/2019 15545
5515/2019 15579
5398/2019 14108
5396/2019 14219
5465/2019 15594
5422/2019 14211
5421/2019 14209
5420/2019 14208
5393/2019 15550
5524/2019 15476
5415/2019 14084
5413/2019 14086
5408/2019 15480
5412/2019 14087
5520/2019 14234
3781/2019 10322
5522/2019 14237
5523/2019 14238
5525/2019 15472
5517/2019 14231
5536/2019 15588
5537/2019 15587
5383/2019 14042
5385/2019 5517
5520/2019 5520
5322/2019 15466
5334/2019 15453
5336/2019 15456

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos dos processos instaurados visando 
apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água 
e esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº
4906/2019 10858
4907/2019 10857
4913/2019 10133
4915/2019 10138
4919/2019 10927
4964/2019 10801
5994/2019 14324
6000/2019 14826
6001/2019 14828
6002/2019 14852
6003/2019 14854
6005/2019 14859
6009/2019 14884
6010/2019 14885
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6011/2019 10895
6012/2019 14892
6056/2019 14758
6059/2019 14628
6060/2019 15620
6068/2019 14919
6070/2019 15609

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato pelo Ato 
nº 1.063, de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência 
e demais documentos que instruíram os autos dos processos instaura-
dos visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas 
ligações de água e esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, 
conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº
832/2017 366
1008/2017 262
1016/2017 264
1027/2017 301
166/2019 6356
169/2019 6935
173/2019 6937
192/2019 6392
196/2019 6943
203/2019 6944
211/2019 6434
221/2019 6381
224/2019 6942
227/2019 6386
445/2019 4661
527/2019 4656
529/2019 6445
879/2019 6825
881/2019 4855
883/2019 4627
943/2019 4565

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos dos processos instaurados visando 
apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água 
e esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº
1367/2019 46784
1584/2019 61775
1568/2019 127285
1570/2019 127289
800/2017 30083
799/2017 125533
793/2017 30984
796/2017 103609
884/2019 75166
1326/2019 65660
1327/2019 50401
1366/2019 47492
763/2019 28446
450/2019 18341
222/2019 102005
285/2019 145739
930/2019 53305
855/2019 106088
859/2019 74192
831/2019 47236
826/2019 157372
684/2017 28156
214/2019 92260
875/2019 6170
175/2019 5386
190/2019 28306
847/2017 30648
846/2017 53944

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO dos 
processos instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham 
a ocorrer nas ligações de água e esgoto, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº
686/2017 27
712/2017 370
718/2017 131
771/2017 49
772/2017 14

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais. 

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO dos 
processos instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham 
a ocorrer nas ligações de água e esgoto, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº
729/2017 29260
761/2017 28519

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais. 

TERMO ADITIVO N.º 23/2019 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 80/2018

CONCORRÊNCIA N.º 03/2018 - PROCESSO N.º 1693/2018

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
termo aditivo cujas condições, em resumo, são:

Contratada: GRSP SANEAMENTO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA. - ME

Objeto: Aditamento de valor.

Valor do Aditivo: R$ 400.284,30 (quatrocentos mil, duzentos e oitenta e 
quatro reais e trinta centavos).
Valor total do Contrato: R$ 2.401.705,79 (dois milhões, quatrocentos e um 
mil, setecentas e cinco reais e setenta e nove centavos).
Dotação 53 – Código Orçamentário 33903900 e Programa de Trabalho 
323190.1751200232.424, do exercício de 2019.
Empenho n.º 1902/2019.
Fundamento legal: art. 65, alínea b, do inciso I, combinado com o parágrafo 
1º do mesmo artigo, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Assinatura: 31/10/2019.

TERMO ADITIVO N.º 24/2019 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 42/2019
CONCORRÊNCIA N.º 01/2019 - PROCESSO N.º 125/2019

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
termo aditivo cujas condições, em resumo, são:

Contratada: PROESPLAN ENGENHARIA S/S LTDA.

Objeto: prorrogação do prazo de execução e de vigência do contrato.

Vigência: 04/01/2020.
Valor do Aditivo: Sem acréscimo de valores de qualquer ordem.
Fundamento legal: artigo 57, § 1º, inc. I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Assinatura: 05/11/2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 48/2019
PREGÃO N.º 123/2019 - PROCESSO N.º 5922/2019

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata 
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

Contratada: RESERVA NATURAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 

Objeto: Fornecimento Pó de Café.

Vigência: 06 (seis) meses.
Valor unitário (kg): R$ 15,70 (quinze reais e setenta centavos).
Valor total: R$ 23.393,00 (vinte e três mil e trezentos e noventa e três reais).
Dotação 15 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2019.
Assinatura: 07/11/2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 48/2019

PREGÃO N.º 123/2019 - PROCESSO N.º 5922/2019

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata 
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

Contratada: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI EPP

Objeto: Fornecimento de Açucar.

Vigência: 06 (seis) meses.

Valor unitário (kg): R$ 1,89 (um real e oitenta e nove centavos).

Valor total: R$ 5.670,00 (cinco mil e seiscentos e setenta reais).

Dotação 15 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2019.

Assinatura: 07/11/2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 502019
PREGÃO N.º 123/2019 - PROCESSO N.º 5922/2019

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata 
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

Contratada: SPECIALATTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME.

Objeto: Fornecimento de Leite (embalagem Longa Vida).

Vigência: 06 (seis) meses.
Valor unitário (L): R$ 2,94 (dois reais e noventa e quatro centavos).
Valor total: R$ 30.728,88 (trinta mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta 
e oito centavos).
Dotação 15 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2019.
Assinatura: 07/11/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 005/2019 - PROCESSO N.º 5675/2019

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços que com-
preendem EXTENSÃO DE REDES; DETECÇÃO, DESCOBRIMENTO E 
NIVELAMENTO DE CAIXAS DE REGISTRO; E SUBSTITUIÇÃO E INS-
TALAÇÃO DE VÁLVULAS. 

Entrega dos envelopes até as 08h30min do dia 16/12/2019, no Setor de 
Protocolo.
Abertura às 09 horas do dia 16/12/2019, na Sala de Licitações.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor de 
Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 09 às 16 
horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-9614/9623. 

Piracicaba/SP, 08 de novembro de 2019.

José Rubens Françoso
Presidente do Semae

Departamento de Finanças
Em atendimento a lei 4.320, de 17 de Março de 1964, estamos publicando 
o rol de inscrição em Dívida Ativa, conforme solicitado pela Procuradoria 
Jurídica do SEMAE.

Piracicaba, 08 de Novembro de 2019.
Emerson Luiz Chequeto Navarro

Departamento de Finanças

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS - SETOR DE DÍVIDA ATIVA 
ROL DE PUBLICAÇÃO - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

Matrícula  Responsável 
Carnê/Nº. Sequencial Proprietário 
91413  LUIZ CARLOS LONGO 
   PEDRO ANTONIO DE MELLO

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DE ATA

PREGÃO N.º 124/2019 - PROCESSO N.º 6168/2019
Convocamos a empresa REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 02.913.444/0001-43, na pessoa com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água 
e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como 
objeto o registro de preços para fornecimento de Gasolina Comum Tipo C 
para abastecimento dos veículos da frota do Semae.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 13 e 14 de novembro de 2019, 
das 9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua 
XV de novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 15 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregado de Serviço
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PODER LEGISLATIVO
CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego em 
regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Administração, 
Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, Piracicaba- 
SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos documentos:
Documento Original:    
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emis-
são em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraIns-
tancia): Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão 
de Distribuição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/
Solicitar) Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.
fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer 
Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se 
for isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é 
necessário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/
PASEP. Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultaca-
dastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

ADMINISTRADOR DE REDE

Classificação  Nome
1º.    ANDRE PORTO TRONCHINI

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego em 
regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Administração, 
Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, Piracicaba- 
SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos documentos:
Documento Original: 
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emis-
são em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia): 
Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão de Distri-
buição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/
Solicitar) Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão 
de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for 
isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é neces-
sário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. 
Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

ADMINISTRADOR DE REDE

Classificação  Nome
2º.    LUCIANO SHIMODA SAITO

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego 
em regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Adminis-
tração, Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, 
Piracicaba- SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos 
documentos:
Documento Original: 
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emissão 
em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia): 
Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão de Distri-
buição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/
Solicitar) Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão 
de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for 
isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é neces-
sário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. 
Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

ADVOGADO

Classificação  Nome
1º.    CAROLINE DOMINGUES DE SOUZA

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego em 
regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Administração, 
Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, Piracicaba- 
SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos documentos:
Documento Original:                                                                                                          
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emissão 
em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia): 
Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão de Distri-
buição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/
Solicitar) Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão 
de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for 
isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é neces-
sário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. 
Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

AGENTE ADMINISTRATIVO

Classificação  Nome
1º.    LUANA RUBIA DORNELAS GARCIA PESSOA

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego em 
regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Administração, 
Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, Piracicaba- 
SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos documentos:
Documento Original:  
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emissão 
em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia): 
Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão de Distri-
buição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/
Solicitar) Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão 
de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for 
isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é neces-
sário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. 
Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

AGENTE LEGISLATIVO

Classificação  Nome
1º.    JAQUELINE ELAINE BUENO DA CUNHA

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego em 
regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Administração, 
Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, Piracicaba- 
SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos documentos:
Documento Original:  
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emissão 
em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia): 
Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão de Distri-
buição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/
Solicitar) Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão 
de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for 
isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é neces-
sário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. 
Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

ANALISTA DE SISTEMAS

Classificação  Nome
1º.    DOUGLAS MIRANDA DA SILVA

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

PIRACICABA, terça-feira, 12 de novembro de 201912

CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego em 
regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Administração, 
Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, Piracicaba- 
SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos documentos:
Documento Original:  
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emissão 
em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia): 
Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão de Distri-
buição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/
Solicitar) Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão 
de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for 
isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é neces-
sário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. 
Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

ARQUIVISTA

Classificação  Nome
1º.    GIOVANNA FENILI CALABRIA

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego em 
regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Administração, 
Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, Piracicaba- 
SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos documentos:
Documento Original:  
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emissão 
em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia): 
Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão de Distri-
buição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/
Solicitar) Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão 
de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for 
isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é neces-
sário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. 
Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

DESIGNER GRÁFICO

Classificação  Nome
1º.    SAULO JOSE LOPES MATUSCHKA MACEDO

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego em 
regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Administração, 
Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, Piracicaba- 
SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos documentos:
Documento Original:  
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emissão 
em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia): 
Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão de Distri-
buição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/
Solicitar) Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão 
de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for 
isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é neces-
sário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. 
Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

JORNALISTA

Classificação  Nome
1º.    FABIO DE LIMA ALVAREZ

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego em 
regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Administração, 
Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, Piracicaba- 
SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos documentos:
Documento Original:  
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emissão 
em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia): 
Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão de Distri-
buição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/
Solicitar) Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão 
de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for 
isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é neces-
sário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. 
Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

MOTORISTA PARLAMENTAR

Classificação  Nome
1º.    FELIPE AUGUSTO CESCHIM

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego 
em regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Adminis-
tração, Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, 
Piracicaba- SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos 
documentos:
Documento Original:  
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emissão 
em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia): 
Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão de Distri-
buição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/
Solicitar) Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão 
de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for 
isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é neces-
sário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. 
Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

PROGRAMADOR

Classificação  Nome
1º.    ALEXANDRE HENRIQUE LANDGRAF

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego 
em regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Adminis-
tração, Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, 
Piracicaba- SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos 
documentos:
Documento Original:  
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emissão 
em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia): 
Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão de Distri-
buição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/
Solicitar) Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão 
de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for 
isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é neces-
sário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. 
Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

PROGRAMADOR

Classificação  Nome
2º.    MARCO ANTONIO PEREIRA JUNIOR

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente
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CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego em 
regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Administração, 
Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, Piracicaba- 
SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos documentos:
Documento Original:  
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emissão 
em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia): 
Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão de Distri-
buição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/
Solicitar) Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão 
de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for 
isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é neces-
sário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. 
Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

REPÓRTER FOTOGRÁFICO

Classificação  Nome
1º.    GUILHERME DE SOUZA LEITE

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

CONVOCAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Piracicaba, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fica(m) convocados(as) os candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital no. 01/2019, para o emprego em 
regime estatutário, para comparecer(em) no Departamento de Administração, 
Setor de Recursos Humanos, sito à  Rua Alferes José Caetano,834, Piracicaba- 
SP., no dia 18 de novembro de 2019, às 09:00 h, munidos dos documentos:
Documento Original:  
Certidão de Antecedentes Criminais à para quem possui RG com emissão 
em SP (www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm);
Ficha Limpa à Certidões Poder Judiciário, Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (www.tjsp.jus.br/certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia): 
Certidão de Distribuição Cível em Geral – até 10 anos e Certidão de Distri-
buição de Ações Criminais;
Certidões da Justiça Federal (http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar) 
Certidão de Distribuição e Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo;
01 (uma) foto 3 X 4; 
01 (uma) foto digital, que poderá ser feita na Câmara de Vereadores;
Cédula de Identidade (com validade menor que 10 anos, não poderá ser 
substituído por CNH);
Comprovante de situação de cadastro do CPF junto ao site receita.fazenda.gov.br;
Título Eleitoral e comprovante da última eleição ou justificativa;
Comprovante de residência com CEP;
Certidão de nascimento ou Casamento; para os dependentes trazer Certidão 
de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Cópia da última Declaração de Bens e ofício atualizando os bens. Se for 
isento, fazer Declaração que não possui bens patrimoniais (não é neces-
sário autenticar);
Cartão do PIS ou PASEP ou comprovante que contenha o nº. do PIS/PASEP. 
Se não possuir, necessita da Carteira Profissional;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site (http//consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
Comprovante de afrodescendência (quando necessário);
Laudo de Deficiência (quando necessário);
Comprovante de escolaridade /Diploma;
Certificado Reservista, sexo masculino;
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exige;
Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil –OAB, quando o cargo exige;
Carteira do Conselho Regional, - CRC, quando o cargo exige.

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Classificação  Nome
1º.    MICHAEL RENATO RIBEIRO

O não comparecimento no dia e horários estipulados será considerado como 
desistência do (a) convocado (a).

Piracicaba, 07 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a 
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 47/2019

Objeto: serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva nos equi-
pamentos do sistema UPS, com atendimento no local 

Tipo: menor preço valor mensal
Credenciamento: Dia 28/11/2019 das 09h00 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 28/11/2019 às 09h30 na Sala de Reuniões 
da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São José, n.º 
547 – 2° andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câ-
mara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano 
n.º 834, subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, 
telefones: (19) 3403-6609 e (19) 3403-6529 ou através do site: www.ca-
marapiracicaba.sp.gov.br .

Piracicaba, 12 de novembro de 2019.

Mauro Rontani
Diretor do Departamento da Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a 
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 48/2019.

Objeto : fornecimento mensal de aproximadamente 210 cestas básicas de 
alimentos, limpeza e higiene pessoal a serem distribuídas aos servidores 
da Câmara de Vereadores de Piracicaba no exercício de 2020.

Tipo : menor preço por cesta.
Credenciamento: Dia 27/11/2019  das 09 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 27/11/2019 às 09h30, na Sala de Reuniões 
– 2º. Andar - Prédio anexo, situada na Rua São José no. 547 - Piracicaba 
- Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, Setor de Contratos   no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 
17h00, telefones: (19) 3403-7009 e (19) 3403-6529 ou através do site oficial.

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.

Mauro Rontani 
Diretor do Departamento de Administração  

Errata – Dispensa de Licitação 10/2019 – Contrato no. 48/2019 - Processo 
No. 666/2019 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados que com referência 
ao Extrato de Contrato de Dispensa de Licitação No. 48/2019 (prestação de 
serviços de locação, suporte e manutenção de software para gerenciamento 
e controle de ponto para a Câmara de Vereadores de Piracicaba) com a 
Empresa Insight Informática Ltda. EPP., publicado em 23-10-2019 onde 
consta  valor mensal : R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais),   leia-se o 
correto: R$ 900,00 (novecentos reais) mensais e onde consta valor total,  R$ 
129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais),  leia-se  o correto:  
valor total anual R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta 
Presidente 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO/ADJUDICO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 
41/2019 (Fenecimento parcelado de frios, laticínios e conservas), a favor 
da empresa ZILIO & D’AREZZO LTDA - ME, (itens 1 ao 15) totalizando a 
importância de R$ 53.399,94 (cinquenta e três mil, trezentos e noventa e 
nove reais e noventa e quatro centavos). 

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.

Gilmar Rotta
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

EDITAL RESUMIDO DA TOMADA DE PREÇOS 06/2019

A Prefeitura do Município de Saltinho, com sede à Avenida 07 de setembro, 
1733, Centro, Saltinho/SP, torna público, para conhecimento de interes-
sados, que se acha aberta a Tomada de Preços 06/2019, que objetiva a 
contratação de empresa para executar obras e serviços de aproximadamente 
3.772,16 m² de recapeamento asfáltico, bem como da sinalização viária em 
diversas vias públicas, por empreitada e preço global, com fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos necessários. Os elementos 
técnicos que servem de anexo ao edital poderão ser retirados diretamente 
no endereço supracitado, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, 
de segunda a sexta-feira, mediante o recolhimento da taxa de R$ 50,00. 
Poderão ser feitas consultas e download do edital pelo site www.saltinho.
sp.gov.br. Será exigido cadastramento prévio, visita técnica e caução de 
participação. Os envelopes com a documentação e a proposta financeira 
deverão ser protocolizados até às 8:50 horas do dia 04/12/2019 sendo que 
a abertura dos mesmos será neste mesmo dia às 9:00 horas (horário de 
Brasília/DF). Saltinho/SP, 11/11/2019.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

IPASP
HOMOLOGAÇÃO DE CANDIDATOS – ELEIÇÃO 2019

Nos termos da Lei Municipal nº 2.840/87, de 13 de julho de 1987, alterada 
pela Lei Municipal nº 9.249/19, de 10 de outubro de 2019, ficam HOMOLO-
GADOS os nomes abaixo relacionados para disputar o pleito que elegerá os 
próximos Presidente/Vice-Presidente e membros do Conselho Deliberativo 
deste Instituto para o triênio 2020/2021/2022.

PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES (KAKÁ-SAÚDE) - PRESIDENTE
MARCEL GUSTAVO ZOTELLI – VICE-PRESIDENTE

ANTONIO CARLOS SCHIAVON (CARLINHOS-SEMAE) - PRESIDENTE
DORIMAR APARECIDA BOMBACH – VICE-PRESIDENTE

CONSELHO DELIBERATIVO

ADRIANA GALLINA PAES MASCARIM
ANDRÉ CRIARINI MONTEIRO
CLÁUDIO FRANCISCO BERTAZZONI
DANIELLE VASCONCELOS GUIMARÃES CECCATO
EDSON MARCIO RIZZI DE OLIVEIRA
ERMELINDA DE FÁTIMA VICENTIN ESTEVES (ERME)
EUGÊNIO ERNESTO GALESI
FLÁVIO ROBERTO FURLAN 
FRANCIANE CRISTINA AGUIAR
JOÃO PAULO RODOLFO DE SIQUEIRA
JOSÉ CARLOS BARBOSA DE SOUZA MAGAZINE (MAGAZINE)
JURANDIR SILVESTRE (JURA)
MARCOS ALEXANDRE PAVANELLO RODRIGUES  (PAVANELLI)
MARIA LUCIA BOLLIS DA SILVA BOVICE (MALU)
MARIA TERESA CERIGNONI
PAULO ROBERTO PELLEGRINO (CEBOLA)
PETRÔNIO LUIZ PEREIRA
REGINA HELENA MACHADO SANTOS
RENATO LEITÃO RONSINI 
SEBASTIANA APARECIDA SILVEIRA DE ALMEIDA LEME
VALÉRIA DIAS DA SILVA
VANESSA PIAZENTIN

Piracicaba, 11 de novembro de 2019

PEDRO CELSO RIZZO
- Presidente do IPASP-
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EMDHAP
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL – REURB-S 

NUCLEO INFORMAL:  LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL VILA MARIA

MATRÍCULAS Nº 230, 11.106, 12.716, 23.278, 47.989, 47.990, 85.460, 85.461, 119.299, TR. 66.297 E TR. 66.556 
DO 1º CRI DE PIRACICABA.
O MUNICÍPIO DE PIRACICABA, na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, Sr. Barjas Negri, FAZ SABER  a todos os 
interessados, em especial aos titulares de domínio do imóvel das matrículas abaixo relacionadas, que tramita 
perante o Município procedimento de Regularização Fundiária de Interesse Social – REURB-S, núcleo Vila Maria, 
NOTIFICA, com base na Lei Federal nº 13.465, de 17 de julho de 2017, e seu decreto regulamentador nº 9.310, 
de 15 de março de 2018, as pessoas constantes da listagem abaixo para que apresentem impugnação dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação do presente Edital.

ENDEREÇO MATRÍCULA CONFRONTANTES CPF

NÃO LOCALIZADO
230

ANTONIO GOMES DA SILVA 177.693.988-35

NÃO LOCALIZADO LAZARA MARIA DA SILVA -

RUA JOÃO CRISÓSTOMO, 47 
11.106

ANTONIO JOSÉ PERIN 716.948.468-49

RUA JOÃO CRISÓSTOMO, 47 MARIA JOSÉ APARECIDA RAMOS PERIN 139.671.358-10

RUA DA COLONIA, 220, CASA 2 
12.716

JORGE ANTONIO 823.463.648-00

RUA DA COLONIA, 220, CASA 2 FATIMA GANEO ANTONIO -

NÃO LOCALIZADO
23.278

DERNIVALDO ALVES DA SILVA 733.334.256-53

NÃO LOCALIZADO ELIANE CRISTINA CANDIDO ALVES 733.334.256-53

RUA MEM DE SÁ, 28 
47.989

BENTO GALVÃO 622.231.518-68

RUA MEM DE SÁ, 28 ANGELA APARECIDA NORMILLE GALVÃO 622.231.518-68

RUA FERNANDO DE SOUZA COSTA, 
3.139 47.990

SANDRO ROGÉRIO CAMPOS 175.685.248-09

RUA FERNANDO DE SOUZA COSTA, 
3.139 RITA DE CÁSSIA VICTOR 112.944.198-97

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA 
ANDRADE, 2.597 - ÁGUAS DE SÃO 
PEDRO/SP 85.460

IRIS MARILANE DA SILVA FANTINI 110.052.178-07

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA 
ANDRADE, 2.597 - ÁGUAS DE SÃO 
PEDRO/SP

CARLOS ALBERTO FANTINI 251.267.528-98

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA 
ANDRADE, 2.597 - ÁGUAS DE SÃO 
PEDRO/SP 85.461

IRIS MARILANE DA SILVA FANTINI 110.052.178-07

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA 
ANDRADE, 2.597 - ÁGUAS DE SÃO 
PEDRO/SP

CARLOS ALBERTO FANTINI 251.267.528-98

NÃO LOCALIZADO

119.299

VIRGINIO CLAUDIO -

NÃO LOCALIZADO VERA DE CAMPOS ELIAS CLAUDIO -

NÃO LOCALIZADO ANTONIO JANTIN -

NÃO LOCALIZADO MARIA HELENA GONÇALVES JANTIN -

NÃO LOCALIZADO ANTONIO SARRUGE -

NÃO LOCALIZADO NEYDE FOGAÇA SARRUGE -

NÃO LOCALIZADO M A R I A C L E M E N T I N A N A L E S S O 
PRESOTTO -

NÃO LOCALIZADO ROMILDA NOVELLO FORNAZIER -

NÃO LOCALIZADO JORGE AVERSA -

NÃO LOCALIZADO MARIA EUNICE SCHIAVON AVERSA -

NÃO LOCALIZADO
TR. 66.297

ARISTEU GIL DE OLIVEIRA -

NÃO LOCALIZADO MARIA DE LOURDES FERNANDES GIL -

NÃO LOCALIZADO TR. 66.556 JOÃO BENTO RIBEIRO -
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Estando em termos, expediu-se o persente Edital para notificação dos supramencionados e todos os demais 
eventualmente interessados para que querendo, apresentem impugnação perante o Município, no horário das 
8h às 16h, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data desta publicação. Ficam notificados de que a 
ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que o notificado titularize sobre o imóvel objeto 
da Regularização Fundiária de Interesse Social- Reurb-S do núcleo informal denominado Loteamento de Interesse 
Social Vila Maria objeto da matricula nº 53.606 do 1° CRI PIRACICABA. O presente edital não será renovado caso 
a titulação final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para atendimento ao disposto no 
§ 4º do art. 216 – A da lei 6.015/73. Será o presente edital, por extrato, afixado no átrio da EMDHAP, e publicado 
uma vez na imprensa oficial e em jornal de circulação local, na forma de Comunicado. 
O presente edital encontra-se disponibilizado na sua íntegra no site da EMDHAP www.emdhap.sp.gov.br, e no site 
da Prefeitura Municipal de Piracicaba: http://www.piracicaba.sp.gov.br.

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL – REURB-S 

NUCLEO INFORMAL: LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL VILA MARIA

MATRÍCULA Nº 53.606 DO 1º CRI DE PIRACICABA.

O MUNICÍPIO DE PIRACICABA, na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, Sr. Barjas Negri, FAZ SABER  a todos os 
interessados, em especial aos titulares de domínio do imóvel da matrícula abaixo relacionada, que tramita perante 
o Município procedimento de Regularização Fundiária de Interesse Social – REURB-S, núcleo Vila Maria, NOTI-
FICA, com base na Lei Federal nº 13.465, de 17 de julho de 2017, e seu decreto regulamentador nº 9.310, de 15 
de março de 2018, as pessoas constantes da listagem abaixo para que apresentem impugnação dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data de publicação do presente Edital.

ENDEREÇO MATRÍCULA PROPRIETÁRIOS CPF/CNPJ
NÃO LOCALIZADO

53.606

RENATO ANGELO TUNDISI 033.819.838-57
NÃO LOCALIZADO MONICA MARIA BOTTENE TUNDISI 067.722.768-09
NÃO LOCALIZADO BOTTENE COMÉRCIO DE JÓIAS LTDA. 53.059.804/0001-22
NÃO LOCALIZADO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. 61.411.633/0001-87

 

Estando em termos, expediu-se o persente Edital para notificação dos supramencionados e todos os demais 
eventualmente interessados para que querendo, apresentem impugnação perante o Município, no horário das 8h 
às 16h, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data desta publicação. Ficam notificados de que a ausência 
de impugnação implicará a perda do eventual direito de que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da Regu-
larização Fundiária de Interesse Social- Reurb-S do núcleo informal denominado Loteamento de Interesse Social 
Núcleo Vila Maria objeto da matricula nº 53.606 do 1° CRI PIRACICABA. O presente edital não será renovado caso 
a titulação final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para atendimento ao disposto no 
§ 4º do art. 216 – A da lei 6.015/73. Será o presente edital, por extrato, afixado no átrio da EMDHAP, e publicado 
uma vez na imprensa oficial e em jornal de circulação local, na forma de Comunicado. 
O presente edital encontra-se disponibilizado na sua íntegra no site da EMDHAP www.emdhap.sp.gov.br, e no site 
da Prefeitura Municipal de Piracicaba: http://www.piracicaba.sp.gov.br.

Piracicaba, 11 de novembro de 2019.

Barjas Negri
Prefeito Municipal.

(CONTINUAÇÃO...)
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